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1. Introdução 

A Escola Básica Integrada de Arrifes, doravante EBI de Arrifes, é um estabelecimento de ensino 

público localizado no concelho de Ponta Delgada, Ilha de São Miguel. Como instituição educativa pública, 

constitui-se como pessoa coletiva de direito público dotada de personalidade jurídica, usufruindo de 

autonomia administrativa e financeira ao nível do fundo escolar. A sua atividade rege-se pelas disposições 

legislativas que regulamentam o Ensino Básico e Secundário Público, tanto no âmbito da Região 

Autónoma dos Açores como no contexto nacional. 

No exercício da sua autonomia institucional, a EBI de Arrifes fundamenta a sua ação educativa em 

dois instrumentos fundamentais: o Plano de Escola e o Regulamento Interno, que estabelecem as 

orientações estratégicas e normativas para o funcionamento da instituição. 

O presente relatório de gestão enquadra-se no cumprimento das obrigações de prestação de 

contas referentes ao exercício económico de 2024. Foi elaborado em conformidade com o Sistema de 

Normalização Contabilística para a Administração Pública (SNC-AP), conforme estabelecido no Decreto-

Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro, e seguindo as diretrizes constantes na Instrução n.º 1/2019 do 

Tribunal de Contas. 

As demonstrações financeiras apresentadas abrangem o período compreendido entre 1 de janeiro 

e 31 de dezembro de 2024, refletindo a situação patrimonial e os resultados da gestão durante este 

exercício. 

 

2. Enquadramento institucional e organizacional 

2.1. Caracterização da Entidade 

A EBI de Arrifes foi oficialmente estabelecida pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 14/2002/A, 

de 31 de maio, consolidando um percurso institucional que remonta a 1986. A atual estrutura integra a 

Escola Básica 2,3 de Arrifes como sede e seis núcleos escolares distribuídos pelas freguesias de Arrifes 

(quatro núcleos), Covoada (um núcleo) e Relva (um núcleo), oferecendo 1.º ciclo do Ensino Básico e Jardim 

de Infância. 

Para além do Ensino Geral, a EBI de Arrifes apresenta como ofertas formativas programas de 

recuperação de aprendizagens e programas específicos de escolarização e formação, procurando ir ao 

encontro das necessidades específicas de diferentes grupos de alunos, em cada ano letivo, e combater o 

insucesso e o abandono escolar. Em simultâneo, desenvolve atividades extracurriculares tais como a 

Oficina de Cerâmica e Vidro e, através do Clube Escolar de Desporto EB 2,3 de Arrifes, as Escolinhas de 

Desporto e modalidades de treino e competição dos escalões de formação e desporto adaptado. 
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Ao longo da sua existência, a EBI de Arrifes destacou-se pelo seu compromisso com a educação 

inclusiva, tornando-se em 2009 uma escola de referência para a educação e ensino bilingue para alunos 

surdos (EREBAS) e, posteriormente em 2019, uma escola de referência para a educação bilingue (EREB), 

de acordo com a legislação vigente. No mesmo ano, através do Despacho n.º 1187/2019, foi selecionada 

como uma da quatro escolas piloto na implementação do paradigma da Educação Inclusiva. 

A instituição tem mantido um perfil inovador, participando em iniciativas como o Erasmus+ desde 

2001 e projetos eTwinning desde 2017, recebendo em 2024 o selo Escola eTwinning. Desde 2010, atua 

também como entidade formadora creditada, tendo desenvolvido a plataforma FORBIA, que evoluiu para 

a Plataforma de Gestão de Formações dos Açores (PGF-Açores) em 2022. 

Atualmente, com aproximadamente um milhar de alunos, a EBI de Arrifes concluiu recentemente 

a construção de um novo edifício para a escola sede, marcando uma importante renovação da sua 

infraestrutura física e proporcionando novas perspetivas educacionais para a comunidade que serve. 

2.2. Recursos Humanos 

O pessoal da ação educativa é constituído por 79 funcionários distribuídos pelas seguintes 

categorias: 

Categorias 
Contrato 

Individual de 
Trabalho 

Contrato 
Termo Certo 

Total 

Técnico Superior 10   

Técnico de Diagnóstico e Terapêutica 1   

Técnico de Informática 2   

Assistente Técnico 11   

Assistente Operacional 55   

Total 79   

 

Relativamente ao pessoal docente, o mesmo esteve distribuído da seguinte forma: 

Docentes 
Contratos Individuais 

de Trabalho 
Contratos a Termo 

Certo 
Total 

EPE 21 7 28 

1.º Ciclo 56 4 60 

2.º Ciclo 35 3 38 

3.º Ciclo 55 5 60 
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2.3. Estrutura Organizacional 

A estrutura organizacional da EBI de Arrifes está representada no seguinte organograma: 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2.4. Organização Contabilística 

A EBI de Arrifes implementou um rigoroso sistema de Controlo Interno que estabelece 

procedimentos, critérios e regras que asseguram a execução da contabilidade de forma precisa, criteriosa 

e livre de erros materiais. 

Os documentos de suporte ao registo das operações contabilísticas encontram-se organizados da 

seguinte forma: 

 

• Despesas: Arquivados por processo de despesa, incluindo número do processo, informação de 

cabimento, autorização da despesa, número de compromisso, nota de encomenda, documento 

comprovativo da despesa (fatura ou documento equivalente) e recibo comprovativo de 

pagamento. Estes processos estão arquivados segundo a ordem de registo contabilístico e 

categorizados conforme a classificação económica das despesas públicas. 

 

Conselho Executivo 
 

Conselho Pedagógico 
 

Conselho Administrativo 
 

Equipa Escola, Família e 
Comunidade 

Serviços Administrativos 
 

Departamentos Curriculares: 

Coordenadores de Departamento 

Representantes de Grupo Disciplinar 

Professores de Grupo/Disciplina 
 

Assistentes Operacionais 
 

Assembleia 
 

Conselho de Diretores de Turma/Ciclo: 

Coordenadores (EPE, 1.º, 2.º e 3.º ciclos) 

Diretores de Turma 

Coordenadores de Núcleos 

Conselhos de Turma e Conselhos de 

Núcleo 

Equipa Multidisciplinar de Apoio à 
Educação Inclusiva (EMAEI) 

Serviço de Psicologia e Orientação 
(SPO) 
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• Pagamentos: Os comprovativos de pagamento estão arquivados juntamente com as ordens de 

pagamento, organizados cronologicamente. Os pedidos de autorização de pagamento, 

devidamente autorizados, seguem a mesma lógica de organização cronológica e são mantidos 

junto dos documentos de despesas correspondentes. 

A instituição utiliza a solução de Gestão de Recursos Financeiros em modo partilhado (GERFiP), que 

integra a gestão logística, orçamental, financeira e patrimonial. O sistema informático adotado para 

execução contabilística opera através de mecanismos automáticos de geração de movimentos 

contabilísticos. Este sistema de gestão financeira e contabilística gera os movimentos contabilísticos 

patrimoniais simultaneamente à execução das operações orçamentais. 

Esta automatização é possível graças a um sistema de equivalências e interligações entre a 

classificação económica das despesas e receitas públicas e o código de contas previsto no SNC-AP. 

A estrutura contabilística é centralizada, com todos os processos de despesa concentrados nos 

serviços administrativos da unidade orgânica, não existindo descentralização contabilística. 
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3. Demonstrações Financeiras 

3.1. Balanço 
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3.2. Demonstração dos resultados por natureza 
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3.3. Demonstração das alterações ao património líquido 
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3.4. Demonstração dos Fluxos de Caixa 
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4. Anexo às demonstrações financeiras 

4.1. Identificação da entidade, período do relato e referencial contabilístico 

A EBI de Arrifes goza de autonomia administrativa e dispõe de um Fundo Escolar com autonomia 

financeira, é uma pessoa coletiva de direito público, pertence à rede de Escolas Básicas e Secundárias da 

RAA, nos termos do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/A, de 16 de junho, na redação que lhe foi 

dada pelos decretos Legislativos Regionais n.º 35/2006/A, de 6 de setembro, Decreto Legislativo Regional 

n.º 17/2010/A, de 13 de abril, e Decreto Legislativo Regional n.º 13/2013/A de 30 de agosto. 

➢ Designação da entidade que controla: Conselho Administrativo da EBI de Arrifes com sede na 

EB 2,3. 

➢ Período de relato: 01/01/2024 a 31/12/2024. 

➢ Referencial contabilístico e demonstrações financeiras: As demonstrações financeiras foram 

preparadas em harmonia com o Sistema de Normalização Contabilística para as Administrações 

Públicas (SNC-AP), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro. 

De referir que as Notas não indicadas neste Anexo não são aplicáveis ou significativas para a 

compreensão das demonstrações financeiras em análise. 

Não existiram, no decorrer do exercício, quaisquer casos excecionais que implicassem diretamente 

na derrogação de qualquer disposição prevista pelo SNC-AP que tenham produzido efeitos materialmente 

relevantes e que pudessem pôr em causa a imagem verdadeira e apropriada das demonstrações 

financeiras. 

4.2. Principais políticas contabilísticas, alterações nas estimativas e erros (Nota 2) 

As demonstrações financeiras foram apresentadas de acordo com a Norma Contabilística Pública 

n.º 1 – Estrutura e conteúdo das demonstrações financeiras, utilizando o euro como unidade monetária 

funcional. 

As demonstrações financeiras apresentam a posição financeira, o desempenho financeiro e os 

fluxos de caixa da EBI de Arrifes. Representam fidedignamente os efeitos das transações, outros 

acontecimentos e condições, de acordo com a definição e critérios de reconhecimento de ativos, passivos, 

rendimentos e gastos conforme a estrutura conceptual das NCP. 

A informação comparativa relativa ao período anterior foi divulgada para todas as quantias 

relatadas nas demonstrações financeiras. Respeitando o princípio da continuidade, as políticas 

contabilísticas foram adotadas de maneira consistente ao longo do tempo. 

As demonstrações financeiras estão consistentes de um período para o outro, quer a nível da 

apresentação, quer dos movimentos contabilísticos que lhes dão origem. 
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A relevância da informação é afetada pela sua natureza e materialidade. Cada classe material de 

itens é apresentada separadamente nas demonstrações financeiras. Os itens de natureza ou função 

dissemelhante são apresentados separadamente, a menos que sejam imateriais. 

Não se verifica nenhuma alteração materialmente relevante decorrente da aplicação das Normas 

Contabilísticas Públicas. 

 

4.3. Valores de caixa e depósitos bancários 

Os valores inscritos nas rubricas de caixa e em depósitos bancários, a 31 de dezembro de 2024, 

correspondem ao saldo da gerência e encontram-se desagregados, conforme quadro abaixo. 

 

Saldo da Gerência - Exercício 

Entidades da Administração Regional - Orçamento 1,89€ 

Entidades da Administração Regional – Plano  3.882,50€ 

Fundos Comunitários - Erasmus 6.404,76€ 

Entidades da Administração Central - IFAP 2.183,22€ 

Receitas Próprias 30.481,94€ 

Total do Saldo Extra-Orçamental 

Cartões SIGE 10.059,08€ 

Cauções 859,91€ 

Retenções – Vencimentos dezembro 2024 70.942.75€ 

RNAP 120.53€ 

Saldo da Gerência 2024 124.936,58€ 
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4.4. Ativos intangíveis (Nota 3) 

 

 

Durante o ano de 2024 ocorreram as seguintes variações relativamente aos ativos intangíveis. 

 

 

 

A nível dos ativos intangíveis verificou-se adição concernente à aquisição de licenças para utilização 

de manuais digitais, as amortizações verificadas foram efetuadas pela contabilidade, mensalmente, na 

aplicação GERFIP. 
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4.5. Ativos fixos tangíveis (Nota 5) 

Os ativos fixos tangíveis, adquiridos até 1 de janeiro de 2024, encontram-se registados ao seu custo 

de aquisição de acordo com os princípios contabilísticos geralmente aceites até à data em questão, 

deduzindo as depreciações. 

Durante o ano de 2024 ocorreram as seguintes variações referentes aos ativos fixos tangíveis. 

 

 

 

As adições durante o ano de 2024 decorreram, na sua maioria, da compra de manuais digitais para 

empréstimo aos alunos, através da Ação Social Escolar. 
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4.6. Inventários (Nota 10) 

No final do exercício a EBI de Arrifes registava mercadoria em armazém, referente a material de 

uso corrente de papelaria, e matérias-primas, subsidiárias e de consumo do refeitório e bufete escolar, 

se acordo com o seguinte mapa: 

 

4.7. Acontecimentos após a data do relato (Nota 17) 

Após o termo do exercício, procedeu-se ao registo de lançamentos com data a 31/12/2024, 

referentes a regularizações na aplicação GERFIP. 

 

• Fornecedores 

Após o fim do exercício, transitaram para o exercício seguinte compromissos e obrigações por 

pagar, discriminadas no quadro abaixo: 

Fornecedor Montante Item Financeiro 
1000008383 164,78 D.02.01.02.00.00 

1000031217 32,74 D.02.01.04.00.00 

1000031217 32,74 D.02.01.04.00.00 
1000031217 63,92 D.02.01.04.00.00 
1000031217 32,74 D.02.01.04.00.00 
1000031217 63,92 D.02.01.04.00.00 
1000031217 32,74 D.02.01.04.00.00 
1000031217 32,74 D.02.01.04.00.00 
1000031217 32,74 D.02.01.04.00.00 
1000031217 63,92 D.02.01.04.00.00 
1000031217 87,20 D.02.01.04.00.00 
1000031217 87,20 D.02.01.04.00.00 
1000031217 365,91 D.02.01.04.00.00 
1000031217 96,40 D.02.01.04.00.00 

1000031217 87,20 D.02.01.04.00.00 

1000031217 87,20 D.02.01.04.00.00 

1000031217 96,40 D.02.01.04.00.00 

1000031217 14,99 D.02.01.04.00.00 

1000177070 15 649,98 D.02.01.05.W0.01 
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1000177070 7 463,74 D.02.01.05.W0.01 

1000004892 23 415,49 D.02.01.05.W0.01 

1000004892 32 686,39 D.02.01.05.W0.01 

1000177070 15 000,00 D.02.01.05.W0.01 

1000346818 82,00 D.02.01.11.00.00 

1000031372 10,80 D.02.02.13.B0.00 

1000139702 2 903,49 D.02.01.05.W0.03 

1000032051 5 674,53 D.02.01.16.W0.01 

1000032051 4 000,00 D.02.01.16.W0.01 

1000032051 437,00 D.02.01.20.00.00 

1000032051 149,47 D.02.01.20.00.00 

1000032051 550,00 D.02.01.20.00.00 

1000073853 800,81 D.02.01.21.00.00 

1000006428 996,76 D.02.01.21.00.00 

1000031217 2 095,96 D.02.01.21.00.00 

1000006600 5 843,02 D.02.02.01.00.00 

1000006600 3 319,51 D.02.02.01.00.00 

1000006600 4 338,19 D.02.02.01.00.00 

1900001824 1 015,39 D.02.02.01.00.00 

1900001824 946,39 D.02.02.01.00.00 

1900001824 751,66 D.02.02.01.00.00 

1900001824 4 260,42 D.02.02.01.00.00 

1900001824 109,91 D.02.02.01.00.00 

1000006600 2 696,49 D.02.02.01.00.00 

1000006600 380,51 D.02.02.01.00.00 

1000000505 99,89 D.02.02.09.E0.00 

1000000505 139,35 D.02.02.09.E0.00 

1000000505 99,89 D.02.02.09.E0.00 

1000011735 250,64 D.02.02.09.O0.00 

1000011735 198,77 D.02.02.09.O0.00 

1000006597 1 801,60 D.02.02.10.W0.01 

1000006597 92,80 D.02.02.10.W0.01 

1000006597 2 760,92 D.02.02.10.W0.01 

1000030557 6 988,80 D.02.02.10.W0.01 

1000030557 10 046,40 D.02.02.10.W0.01 

1000121912 2 622,46 D.02.02.10.W0.01 

1000121912 256,30 D.02.02.10.W0.01 

1000121912 99,64 D.02.02.10.W0.01 

1000121912 35,60 D.02.02.10.W0.01 

1000121912 889,20 D.02.02.10.W0.01 

1000121912 2 292,80 D.02.02.10.W0.01 

1000121912 1 047,28 D.02.02.10.W0.01 

1000121912 300,77 D.02.02.10.W0.01 

1000121912 312,00 D.02.02.10.W0.01 

1000121912 237,12 D.02.02.10.W0.01 

1000121912 265,91 D.02.02.10.W0.01 

1000121912 832,00 D.02.02.10.W0.01 

1000121912 3 016,00 D.02.02.10.W0.01 

1000121912 62,40 D.02.02.10.W0.01 

1000006597 2 314,40 D.02.02.10.W0.01 

1000006597 11,60 D.02.02.10.W0.01 

1000030557 4 368,00 D.02.02.10.W0.01 

1000030557 4 368,00 D.02.02.10.W0.01 

1000006597 1 721,70 D.02.02.10.W0.01 

1000006597 11,60 D.02.02.10.W0.01 

1000006597 5,80 D.02.02.10.W0.01 

1000121912 225,58 D.02.02.10.W0.01 

1000121912 234,00 D.02.02.10.W0.01 
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1000030557 3 276,00 D.02.02.10.W0.01 

1000030557 3 276,00 D.02.02.10.W0.01 

1000121912 666,90 D.02.02.10.W0.01 

1000121912 785,40 D.02.02.10.W0.01 

1000121912 624,00 D.02.02.10.W0.01 

1000121912 2 262,00 D.02.02.10.W0.01 

1000121912 46,80 D.02.02.10.W0.01 

1000121912 1 719,60 D.02.02.10.W0.01 

1000121912 199,43 D.02.02.10.W0.01 

1000121912 177,84 D.02.02.10.W0.01 

1000192128 80,00 D.02.02.12.W0.01 

1000192128 42,00 D.02.02.12.W0.01 

1000192128 14,00 D.02.02.12.W0.01 

1000075038 172,02 D.02.02.19.00.00 

1000051483 385,12 D.02.02.19.00.00 

1000031408 775,73 D.07.01.07.00.00 

1000194439 1 260,08 D.07.01.07.00.00 

1000030841 359,99 D.07.01.07.00.00 

1000007729 146 626,00 D.07.01.07.00.00 

1000007729 81 532,78 D.07.01.08.00.00 

1000000505 6 496,78 D.07.01.09.00.00 

1000178777 101,03 D.07.01.10.00.00 

1000221148 70,30 D.07.01.10.00.00 

1000006598 127,98 D.07.01.10.00.00 

1000161858 373,11 D.07.01.10.00.00 

1000030664 31,27 D.07.01.10.00.00 

1000029196 141,01 D.07.01.10.00.00 

1000192553 184,29 D.07.01.10.00.00 

1000088158 91,34 D.07.01.10.00.00 

1000095434 1 148,23 D.07.01.10.00.00 

1000147216 913,08 D.07.01.10.00.00 

O mapa Demonstração de Execução da Despesa na sua coluna 11 espelha as obrigações por pagar. 

• Resultado líquido 

Os resultados líquidos do período foram negativos em 420 106,14€, comparativamente com 2023 

(valor 90 910,77€), verificando-se assim custos superiores a ganhos.  
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4.8. Divulgação das partes relacionadas (Nota 20) 
 

Pessoas chaves da Gestão 

De acordo com o estabelecido no artigo 78º do Decreto-Legislativo Regional 17/2010/A, de 13 de 

abril, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional 13/2013/A, de 30 de agosto, a gestão 

orçamental e financeira foi assegurada pelo Conselho Administrativo da EBI de Arrifes, cujo período de 

responsabilidade foi de 1 de janeiro a 31 de dezembro de 2024. 

 

 

Conselho Administrativo em funções até 31 de dezembro 

Presidente do Conselho Administrativo Isolina Júlia Reis e Reis de Medeiros 

Vice-Presidente do Conselho Administrativo Maria Emília Camarneiro Pinto Gaspar 

Secretária do Conselho Administrativo 

Maria de Fátima Melo Barbosa 

(Substituída por Lídia Maria Raposo Cosme António, 

conforme despacho da Presidente) 

 

 

5. Demonstrações Orçamentais 

As demonstrações orçamentais apresentadas no presente relatório são referentes ao exercício de 

2024, de 1/01/2024 a 31/12/2024, em harmonia com o Sistema de Normalização Contabilística para as 

Administrações Públicas (SNC-AP), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 12/2015, de 11 de setembro. A sua 

apresentação assenta nas orientações e na estrutura definidas pela NCP 26 – Contabilidade e Relato 

Orçamental. 
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5.1. Demonstrações de relato Individual 

• Desempenho orçamental 

 

 

 

Em 31 de dezembro de 2024, o saldo foi de 124 936,58€, sendo 85 866,66€ referente a operações 

de tesouraria, 30 481,94€ referente a receitas próprias e 8 587,98€ referente a transferências de outras 

entidades. 
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• Demonstração de execução orçamental da receita 

 

Na presente gerência a receita prevista no fundo escolar da Escola Básica Integrada de Arrifes era 

de 12 035 002€, e a receita executada totalizou 11 535 779€ representando um grau de execução 

orçamental de 95,85%. 

• Demonstração da execução orçamental da despesa 
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Na presente gerência a despesa executada no Orçamento do fundo escolar da Escola Básica Integrada de 

Arrifes totalizou 11 492 704,16€ enquanto a despesa corrigida totalizou 12 035 002,00€ traduzindo-se num 

grau de execução orçamental de 95,48%. 
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6. Anexo às demonstrações orçamentais 

6.1. Alterações orçamentais da receita 
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• 1.ª alteração: aprovada a 02 de fevereiro pelo ofício S-DREAE/2024/1154, de 02 de fevereiro 

• 2.ª alteração: aprovada a 14 de março, pelo ofício S-DREAE/2024/2339, de 15 de março. 

• 3.ª alteração: aprovada a 02 de abril pelo ofício S-DREAE/2024/2836, de 03 de abril.  

• 4.ª alteração: aprovada a 3 de maio, pelo ofício S-DREAE/2024/3560, de 06 de maio. 

• 5.ª alteração: aprovada a 06 de junho, pelo ofício S-DREAE/2024/4185, de 04 de junho. 

• 1.ª alteração transitório: aprovada a 22 de julho, pelo ofício S-DREAE/2024/5276, de 26 de julho.  

• 2.ª alteração transitório: aprovada a 28 de agosto, pelo ofício S-DREAE/2024/5907, de 20 de 

agosto. 

• 3.ª alteração transitório: aprovada a 05 de setembro, pelo ofício S-DREAE/2024/6376, de 06 de 

setembro. 

• 4.ª alteração transitório: aprovada a 7 de outubro, pelo ofício S-DREAE/2024/7387, de 09 de 

outubro. 

• 5.ª alteração transitório: aprovada a 11 de novembro, pelo ofício S-DREAE/2024/8518, de 12 de 

novembro. 

• 6.ª alteração: aprovada a 29 de novembro, pelo ofício S-DREAE/2024/9203, de 29 de novembro. 

• 7.º alteração: aprovada a 27 de dezembro, pelo ofício S-DREAE/2024/9809, de 27 de dezembro. 

  

6.2. Alterações orçamentais da despesa 
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Durante o período em análise ocorreram doze alterações orçamentais originadas pelos reforços, 

anulações e transferências de rubricas de forma a fazer face aos compromissos. 

 

6.3. Operações de tesouraria 

 

As operações de tesouraria resultam das retenções e descontos feitos aos trabalhadores e pagos 

em janeiro do ano seguinte, valores em cartões SIGE e valores relativos a cauções de manuais escolares. 

6.4. Contratação Administrativa – Situação dos contratos 

O quadro dos contratos celebrados no período de relato e que foram objeto de execução financeira 

é o seguinte: 
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Contratação Administrativa – Adjudicação por tipo de procedimento 
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6.5. Transferências e subsídios recebidos 

No ano de 2024 foram recebidas transferências conforme o quadro. 
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6.6. Transferências e subsídios concedidos 

No ano de 2024 foram concedidas as seguintes transferências. 

 

 

7. Análise Final 

Assim, face aos dados expostos, de realçar que foram aplicados os princípios contabilísticos 

fundamentais que conduzem à obtenção de uma imagem verdadeira da situação financeira, dos 

resultados e da execução orçamental da entidade. 
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